
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.673  105Terça-feira, 09 DE JANEIRO DE 2024

PORTARIA Nº 1012/2023-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença da promotora de justiça Gabriela Rios Machado;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de São João 
de Pirabas;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o nº 
16073/2023;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça MELINA ALVES BARBOSA para exercer 
as atribuições do cargo da promotoria de justiça de São João de Pirabas, no 
período de 2 a 26/11/2023, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 14 de dezembro de 2023.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1013/2023-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a vacância do 3º cargo da promotoria de justiça da infân-
cia e juventude de Belém;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de infância 
e juventude de Belém;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
16078/2023;
R E S O L V E:
DESIGNAR os promotores de justiça SÍNTIA NONATA NEVES DE QUINTA-
NILHA BIBAS MARADEI e ANTÔNIO LOPES MAURÍCIO para exercerem na 
promotoria de justiça de infância e juventude de Belém, as atribuições do 
3º cargo, no período de 27/10 a 31/12/2023, sem prejuízo das demais 
atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 14 de dezembro de 2023.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1014/2023-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença da promotora de justiça Magdalena Torres Tei-
xeira Jaguar;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 7º cargo da promotoria de justiça de Pa-
rauapebas;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
16005/2023;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça FABIANO OLIVEIRA GOMES FERNANDES 
para exercer na promotoria de justiça de Parauapebas, as atribuições do 7º 
cargo, no dia 1º/11/2023, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL.
Belém, 14 de dezembro de 2023.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1015/2023-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgâ-
nica do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 
2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça 
de Marabá;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
15998/2023;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça REGINALDO CÉSAR LIMA ALVARES 
para, em atuação conjunta, exercer as atribuições do 3º cargo da pro-
motoria de justiça de Marabá, no período de 1º a 30/11/2023, sem 

prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL.
Belém, 14 de dezembro de 2023.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1016/2023-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a folga da promotora de justiça Ana Carolina Vilhena 
Gonçalves;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça criminal 
de Ananindeua;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
15979/2023;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça BRUNO BECKEMBAUER SANCHES DA-
MASCENO para exercer as atribuições do 3º cargo da promotoria de justi-
ça criminal de Ananindeua, no dia 14/11/2023, sem prejuízo das demais 
atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 14 de dezembro de 2023.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1017/2023-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO as folgas da promotora de justiça Paula Caroline Nunes 
Machado;
CONSIDERANDO a vacância do cargo da promotoria de justiça de Colares;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça de Vigia e Colares;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
15972/2023;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça GUILHERME CHAVES COELHO para exer-
cer as atribuições dos cargos das promotorias de justiça de Vigia e Colares, 
nos dias 10, 13, 14, 16 e 17/11/2023, sem prejuízo das demais atribui-
ções.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 14 de dezembro de 2023.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1018/2023-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença do promotor de justiça Renato Belini de Oliveira 
Costa;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Bar-
carena;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
15925/2023;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça MÁRCIO SILVA MAUÉS DE FARIA para 
exercer as atribuições do 1º cargo da promotoria de justiça de Barcarena, 
no período de 31/10 a 2/11/2023, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 14 de dezembro de 2023.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1019/2023-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO as férias da promotora de justiça Alessandra Rebelo Clos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça cível de 
Ananindeua;


